
PREFEITURA DE 

VIÇOSO DOIJEIIRA 
COMPROMISSO COM O POVO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 07/2022-SESA 

P Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO. 

b) Ordenadores de Dspesas: 
Secretário de Saúde - Adriano Rocha da Silva 

c) Pregoeira Municipal: FLÁV1A MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forma de entrega: Deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO expedida pela administração, no Almoxarifado 
Central, localizado à Avenida José Figueira S/N - Centro - Viçosa do Ceará - CE, ou em local determinado 
na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, de forma parcelada, 
continua, ou conforme determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO. 

A(o) Pregoeira(o) Ofickal da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ torna público para conhecimento 
de todos os interessad.)s que até OShOOmin horas do dia 16 de março de fevereiro de 2022, através do 
endereço eletrônico www.bbmnetlicilacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", 
em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N11 8.666,93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato cecorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Federal N°8.078/90 (Códisio de Defèsa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
I0.4062002). 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 

Órgãos interessados: SECRETARIA DE SÁUDE 

Critério de Julganento: Menor Preço por ITEM. 

Modalidadt: Pregão Eletrônico. 

- 	 . 

co: Endereço Eletrtm 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  - 	 Acesso 	Identificado 	no 	hnk 	- 
licitações publicas. 

Cadastramento da  Cartas Até 16 de fevereiro de 2022 às 08h00 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Abertura das Cartas 
Propostas:  

.. Imcio: 16 de fevereiro de 2022 as 09h00 horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de . ci Inio: 16 de fevereiro de 2022 as 14h00 horas (Horário de Brasília). 
Lances: 

) Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições d 
segurança - cnptogral ia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidoil 
la 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

rfoniturameit0 de didos gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante di4 
.ágina eletrônica do I3BMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
Para todas as referêicias de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, será 
kegisiradas no sisteimi, eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabele,idos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formaliza o do 
contrato. 

PARTE B - ANEXO; 
Anexo 1— Termo de Feferência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo 111— Modelo de Declarações; 
Anexo 1V - Minuta d Contrato; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

22 Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO  
LI- A presente Iiciação na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE MA [ER1AL ODONTOLOG1CO. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO  
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresntar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por ir strumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eI.ição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
0115: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, docmnents que comprovem tal condição (aios constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal inve tidura 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBN E e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
b) comprovante do pal.amento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 50,  III, Lei 10.52012002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Esi atuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.13- O Custo de ope racionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lance 
sucessivos de preços, ern nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, sab o quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM de Brasil, devidamente justificada. 
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2.1.10 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qu4j 
transação efetuada direi amente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CE4RA-
CE ou à Bolsa Brasi1era de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do se(u uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciamnto do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIA MENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.!. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbnmetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecunentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico w.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2.23. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTIC IPAÇÃO PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação iw certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credencido e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pel) sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja descc nexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá perm Inecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua att ação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a descoiexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/coinunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necssidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br ", que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

12.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n °. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão pública; 
II- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsi clios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
111 - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação 
Vi- Sanear erros ou fali ias que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
validade jurídica; 
VII- Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VII!- Indicar o vencedor do certame; 
lx - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
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X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
Xl- Encaminhar o proesso devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

25. DAS RESTRIÇÕ ES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por for a da Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional d Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
IL Cadastro Integrado ie Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON; 
111. Sistema de Cadasti amento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacioiu 1 de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - (NJ. 
b) Sejam declaradas i iidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudícial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsivel pela licitação;  
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisíca ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elatração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou dtentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos c  subcontratados; 
g) De empresas cujos sécios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que ,-stiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.51.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.!. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https:llcertidoes-apfapps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 68712017 de 07 de 
abril de 2017. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LIC1TATÓRIO  
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da 'Carta Propostas de preços" via sistema, 
3.1.3- Abertura das Cai tas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances;  
3.15- Habilitação do li zitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
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4.1- Cada licitante de ,, erá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, seij 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 	 / 
4.1.1- Os docwnento, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ler as 
extensões *doc, *j,  ou *pdf 
4.1.2- Os documentos, a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.2-. Todos os documntos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 
4.2.1- Não serão aceites documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
Jàc-sImile, mesmo auttnticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração da Cartas Propostas de preços. 
4.2.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.2.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, devrão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor uramentado. 
4.2.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.2.5- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a eir presa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA CARTA PROPOSTA  
5.1- A Carta Propost, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser anexado o 
aqrquivo proposta referente ao ITEM em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os ITENS, em todos os itens, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e c número da licitação; 
5.12- Endereçamento a(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de entrega los bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva riarca dos produtos; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
5.1.6- Os valores unitár os e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta 
por extenso; 
5.1.7- Declaração da lic tante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam inc ídir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declanirá, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, *5 0  do Decreto 
Federal no. 10.024/2019, 
5.1.9- Declaração sob a penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, ião possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 1 2310(> . Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Lícitações. 
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5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigência 
habilitação previstas fl) Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetu/idas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lance 

s1 5.2.1. A Carta Propo escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11— mod4o de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a çalavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
SWkIL  

5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao li itante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propotos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.32- Nos preços já de verão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam ir cidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o v.lor estipulado na referida Carta Proposta. 
53.3- Os preços propotos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
53.4- Ocorrendo disci epância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.15- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos  para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços má unos estimados para a contratação. 
53.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos lictados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5-O prazo de validad., da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitaçio (art 48, § 3° do Decreto Federal 	10.02412019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o pn zo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, cm especial quarto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização da Conirato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendc admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fa'er qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciand o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem pr.ços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes último 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantag 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma doi multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desck ssificação da proposta. 
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5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, coWiã 
identificação da licittnte, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as f4lhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: / 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a li4itante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o Julgam to da 
licitação; 
b) Nome do proponeite, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível peto papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPI`; 
e) Relação dos dado da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturaIdade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e IJF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da 1 icitação. 
5.13- A Carta Proposti final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem S. 1, inclusive 
retratar os preços unutirios e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do 
lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.f--0s INTERESSAI)OS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.' 8.666193, alterada e consolidada 
c/c art. 40 do Decreto Federal n'. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaíx relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes eicaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 * l da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc", 
"xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela platr forma www.bbtnnetlicitacoes.com.br . 
(MIS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.02412019) 
OBS2: Havendo a ne('essidade de envio de documentos de habilitação comDlementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de lregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada, mesmo os documentos dígitalizados, que devem retratar fielmente a condição do 
documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas 
exigência, o mesmo sei  inabilitado. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a document tção. 

6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, com a devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Mícroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio w ww.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDAEE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobató o 
de seus adininistradore; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
[OBS: Os dodumento4 acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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1 respectiva. 
6.3.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma il 
do(s) sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se 	de 
sociedade;; 
6.3.7 - LICENÇA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Estadual ou Municipal da licitante em plena 
conforme o caso. 

6.4. RELATIVA A F.EGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscriç ão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, p.rtínente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de reguLtridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regu1aridtde de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade -  CRF; 
6.4.5. Conforme a Emmda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, ios termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de lO  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempres is e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de compr n'ação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo a!gumc restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 ('cinco) das úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente jõr 
declarado o vencedor 4ló certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efèito de 
certidão negativa, conJrme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 
1472014; 
&4.9. A não-regulariwção da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo fõcultado a 
convocação dos lícitanes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

6.5. RELATIVA A QU ALJFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma ia lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ~ no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamenk

- 

6.5.2. 

 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisóri 
podendo ser atualizado-, por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
apresentação da proposta 

 Serão consideradcs como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURADE,' 

VIÇUSHOUCERRO 1 
COMPROMISSO COMO POVO  

a) Sociedades empresiriais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicØ 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual/foi 
extraído. 	 / 
b) Sociedades empreárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela LeL n°. 
6.404176: registrados o .i autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou. ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adot um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidam,nte registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos terri ios de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Cc mercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
. Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 

acumulados, Termos dt abertura e de encerramento, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optam e pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstraçã(> do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstraço de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário: 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
1) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do Decreto N° 
9555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Fderal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverãc ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Eigital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores ínfonnações, 
verificar o site www.rxeita.gov.br , no Iink SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bm como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de 
relatoria do Ministro Vamir Campelo. 
6.5.8. Com base nos d idos extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art 19. Inciso XXIV da Instrução Normativa 00  0612013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadr s as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (5(J), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante ± Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas çuc apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
Liquidez Geral (LG), :olvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido 
de 10% (dez por cemo) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação 
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame. 

6.5.10. Ficam dispenscdo da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.9 deste tópico a 
figura do Microeinpre endedor individual (MEL), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
6.5.11 - podendo o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ser 
apresentado na fonria da LEI N° 14.030, DE 28 DE JULHO DE 2020, e a apresentação da 
Escrituração Contábil Digital (ECD) referente ao ano-calendário de 2019 conforme INSTRUCAO 
NORMATIVA N° l.) 5O, DE 12 DE MAIO DE 2020. 

6.5.12. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilizaç lo dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimnto aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contriio, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a eik igência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituíçio Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.13. Certidão negaiiva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa juríd ca, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da 
Lei n° 8.666193) em dat:i não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.14. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n° 14712014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário 
a apresentação, junto (Offl os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de 
MEIEPP ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da 11s1 n° 10312007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro nc Comércio. Conforme o caso. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertiiwnte, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serio considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome ompleto do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

6.7. DEMAIS EX1GEN CIAS 

6.7.1. Declaração da L citante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição pre ista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. 1 m papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma profonente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Liitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que co ihece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
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como de que recebeu todos os documentos e mfonnações necessárias para o cwnprimento integrad2P 
obrigações objeto da Ii itação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identifiador 
do CNPJ/MF da flnna aroponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. ldenjificar 
quem assinou. 
6.7.3. Declaração da licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contTataçes com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela internei poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprofráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos d,-verão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
olüturo contrato, devei ppresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:  
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licil ações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de M.ercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos seão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo 'Licitações .úblícas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http:llwww.bbmnetlic ítacoes.com.br ). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
72- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitmnte ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3- ABERTURA DA S CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
7.3.1 - Aberta a etapa :ompetitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão ck lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectii o horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante çoderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último l:mce e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4 - Com o intuito d1.' conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciameil to simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efel uar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSWLCAÇÃ O INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 	/ 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com o 
requisitos estabelecido neste Edital. 
7.5.1- A desclassificaç io de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em 1 empo real, de todos os PROPONENTES. 
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73.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

76. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019): O tempo da etapa de 
lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe 
uma" quando faltar 0 2m00 (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar O mOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado 
para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o teu ipo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima- 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática. 
o ícone de "Dou-lhe una", "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto m relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de 
real). (Ant. 31, parágraib único do Decreto Federal n o. 10.02412019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podem o pregoeiro, 
assessorado pela equipu de apoio, justificadamente, admitir o reimcio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor :reço. 
7.6. Assim que a etap.i de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da L  12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, confomie procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às núcroempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá eguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes ceverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
7.73 - O licitante qu não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

- tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da ses:ão pública de disputa de lances o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1 0  e 20  do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou C04 perativa 
7.7.6 - Não ocorre em:ate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os document )5 de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a s inação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrôii ico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco 
minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais mi roempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na ,ituação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à mene r proposta. 
7.7.9 - A microempresa empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado ii a sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
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disputa do lote na s Ia virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposl 
preços. 	 / 
7.7.10—O não ofere imento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a precluão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do! prazo 
específico ou após o srn término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao ed tal, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula 
7.7.12— Para o efeito (10 empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da pró ,<ima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou coor  erativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 ((luarenta  e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do 'chat de meisagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7. 15 - Caso a microe inpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a m Lis bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 4chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 - Havendo dguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empreas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da docunentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do pr zo inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.9- Declarada encerrac a a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Te:ino de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ao convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remur eração. 
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibffidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstiada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitante ,; remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o «quísito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pre,.ociro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e as e ndiçôes de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,'St 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital seus 
anexos. 	 / 
e) Ocorrendo a situaçio referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante pra que 
seja obtida melhor proposta- 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a propista não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da evenlual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não st admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ãc preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daiueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão d i referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá netociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.17- Após a convocaão do último classificado na disputa de lances e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 
7.18- Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que 
atenda as exigências coitidas no Termo de Referência Anexo 1- A e no edital da Licitação. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro fetuarã o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço', podendo 
encaminhar, pelo sisteir a eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por iteiallote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerrai nento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etipa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 
10.02412019 e 8.66619. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de deslassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposli nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através dc chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edita] ensejará a inabilitação 
do licitante e consequeni e desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeir) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua hal,ililação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que ate ida ao edital. 
7.17.7 - Considera-se ina.eítável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
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7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anex, em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços cfm os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, ou o licitante será convocado a encailiinhá-
la, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, via email, a ser fornecido, sob giena de 
inabilitação. 

7.17.9. A proposta dev:rá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERTACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por .reio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha- 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até  téni tino do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecid a, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá aós a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
O Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriament assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminlado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretai ia(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos as amostra, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O(a) Pregoeiro() poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência tfmm de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica ((hat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo ate ridido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, amostra, caso 
solicitada, aprovada, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos tios proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM iio 'chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no fianeligrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o c iso. 
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8- RECURSOS: 	 / 1 
8.1. Proferida a deci;ão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por mo de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com regiro da 
síntese das suas razes em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campe próprio disponibilizado no sistema www.bbnuietlicitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetlicíttcoesconi.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARA - CE., CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECLJRSAIS): 
83.1. Somente serão i , ceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA - CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
e) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório 
8.5. Na hipótese de inte:posição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundament:ido à autoridade competente. (Art. 13,1V do Decreto Federal n °. 10.02412019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
87. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a ai toridade competente, no interesse publico, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologarr o procedimento licitatório. 
8.8.0 acesso à fase de ii iamfestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais devrão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apr.sentados fora do prazo legal dou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https:J/licitac es.tce.cejtov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no sito oficial do Município: https://www.vicosace.gov.brllicitacao.php  E ainda no campo próprio do 
sistema promotor. Poder do ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (4)ES) ORÇAMENTÁRIA(S)  
9.1 - As despesas decorrntes da contratação correrão por conta, dos recursos sob a dotação orçamentária, 
fonte de recurso e elemei ito de despesa: 

1  fi,1  UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO 
ELEMENTO DE 

 DESPESA 
3.3.9030M0 Material de 

07)3 Depto. de Atenção Primária 1600000000 Tranferencia SUS Bloco de 
Consumo ou 

SESA It 301 0171 2.055 Manutenção manuteão 
4.4.90.52.00 

Programas de Saúde Bucal Equipamentos e 
matéria! permanente 

10. ESCLARECIMEN] OS, IMPUGNAÇÃO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃOEANULACÃO 
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10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 	 - 

	F33do

10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, q
pessoa flsica ou jurídia poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art.
Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

 10.1.2- O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedi lo, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 * ]'do Decreto Federal n °. 10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a admini;tração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇ O: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrôuco, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. I0.0241201 1 ). A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo prórpio na 
plataforma do sistema cnde será realizado o certame pelo site: www.bbrnnetlicitacoes.com.br  - Acesso 
Identificado no link - licitações públicas. 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e &s anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1' do Decreto Federal no. 10.024/2019). 
10.23.1- A resposta do 1 kegoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
do órgão promotor e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará) e ainda https://www.vicosa.ce.govbr/licitacao.php  (Portal de Licitações do Município de 
Viçosa do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/20 19). 
10.2.5- Acolhida a peliçí o de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designadi nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a foraiulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 30 do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

103. DAS FORMALII)ADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
103.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1-o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
II- a identificação precia e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for c caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identifica9 ão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARÁ, dentro do prazo editalícia; 
Iii- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
1V-o pedido, com suas e;pecificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a forraulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestior avelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Ein qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promoi er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas fatias formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de d.)cumento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
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10.5.1- Os licitantes rotificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo norao 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 	 / 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá rev4r ou 
anular esta licitação, e  qualquer etapa do processo. 

11.0- DO CONTRAIO 	 - 

11.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à 
licitante vencedora 
11.2. A recusa injustiicada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumpnmento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item 13. do Edital; 
11.3. Considera-se coro parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais eleme itos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
11.4. O prazo de convccação a que se refere o subitem 11.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando 

 
solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

11.5. E facultado à Alministração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecid s, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

1 11.6- DOS PRAZOS 
116.1. Os serviços/bens objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e/4 u a entrega total dos bens, que deverão ser entregues nas squantidades solicitadas e 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AL TORIZAÇAO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente, nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações. 
11.6.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-finaiceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
11.6.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
11.6.4. Os atrasos ocasi.irnados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) hoi as e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
não serão considerados omo inadimplemento contratual. 

11.7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas 
alterações posteriores; 
11.7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.7.3. Comunicar à Coi miratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

11.8-DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA 
11.8.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condi~ e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no T,rmo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as cone ições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.8.3. Utilizar profissio iais devidamente habilitados; 	 4 11.8.4. Substituir os prol issionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa 1 restação dos serviços; 
11.8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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11.8.6. Responder pera iite a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausênqÇaoii 
omissão da fiscalizaçãc, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus inte€sses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prep4os ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRAtADA 
adotar medidas preveni ivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disp sições legais vigentes; 
11.8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, faztr uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de exeução do contrato; 
11.8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.8.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadiinplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE; 
11.8.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabaliistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.8.11. Responder, pe.uníariamente, por todos os danos dou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços; 
11.8.12. Respeitar as rormas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

11.9. DA ENTREGA [)OS BENS LICITADOS:  
11.9.1. Conforme desciição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
12.1. PREÇOS: Os prços ofertados devem ser apresentadoinncidência de todos os tributos, encargos  
trabalhistas, previdenci ários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas prevu íveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/aui onzações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta 
12.2.1. O pagamento srá efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Edítalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
12.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditio, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei 
Federal n. °  8.666193, alterada e consolidada 

13. DAS SANÇÕES  
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de mod.) inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
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MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA/Di 
CEARÁ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das deais 
cominações legais: 	 L 13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documeni ação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez pci -  cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
13.1.3- multa moratóri;i de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
13.2- Na hipótese de ao ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por pirte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros docuinen os que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de até 50, > (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação o  decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1- Se o valor da riulta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer us. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente oiL inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

14.- PROCED1MENO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegui ada a ampla defesa e o contraditório. 
14.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência, 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se adn itida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": •ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos falos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de repi esentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva" 
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(1) destruir, falsificar, lterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representafltes 
do organismo financeir) multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõe de 
prática prevista neste su bitem; 
(2) atos cuja intençãc seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finandeiro 
multilateral promover inspeção. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da admi oistração. 
16.2- Os casos omisso' poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despsa, em outro caso, mediante aplicação do capui do art. 54 da Lei n°8.666/93. 
16.3- O não atendimer to de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possívis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pú)hca deste Pregão. 
16.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
163- Nenhuma indeni2 ação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente cc ital. 
16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, o1 servando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quaii do for expressamente estabelecido em contrário. 
16.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA 1)0 CEARA - CE. 
16.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448. Não haverá comunicação por 
este canal com a pregoeira durante a sessão do pregão até a sua finalização, com a divulgação dos 
vencedores. 
16.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do síte, 
www.bbnmetlicitacoes.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e no site 
da Prefeitura Municipa de Viçosa do Ceará: https://www.vicosace.gov.br/licitacao.php.  
16.11-0 Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
1 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
16.12- Todas as norma3 inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste 1 istrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
16.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a auton dade competente: 

• Alterar as conc ições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

16.14- Quaisquer dúv das porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação - TCE - https://licitacoes.tce.ce.gov.brf  , no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso VIII da Lei 8.66193). 

VIÇOSA [ CEARÁ .. CE, 2efevereiro de 2022. 

FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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TERMO DE 

1 INTRODUÇÃO 	 f 
11. Em cumprimento a. artigo 7Q  c/c artigo 6°, IX da lei 8.666193 e suas alterações, fora elaborado P*ojeto 
básico para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOG1CO, junto a Secretaria de Saúde do Município de Viçosa do 
Ceará. 

2-OBJETO 
2.1. AQUISIÇÃO DE MAl ERIAL ODONTOLÓGICO para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município 
de Viçosa do Ceará, con orme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - 
Anexo 1 - A. 

3- FUNDAMENTO LEGAL 
31. Este objeto será rea izado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com amparo legal integralmente à legislação que se aplica à modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. O 
fornecimento dos bensd serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores € na Lei Complementar n° 12312006, alterada pela Lei Complementar 147114, e nas 
demais normas legais apiiicáveis, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
3.2. A aquisição desses bens tem amparo legal disposto na Lei n 2. 10.520 de 17 de junho de 2002, Decreto 
Federal n. 10.024, de 21) de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as epecificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão, na Deliberação (ONTRAN n.2 64/2008 e na Resolução Municipal CMS n 2  036/2018 de 28 de novembro 
de 2018. 

4-JUSTIFICATIVA 
4.1. a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO se faz necessária para atender as necessidades do Município 
de Viçosa do Ceará nos seus equipamentos de Saúde Pública, para serem utilizadas nas clínicas odontológicas do 
Município de Viçosa do Ceará, a fim de dar assistência à população local com um atendimento de qualidade as 
suas necessidades de ;aúde bucal, visando garantir os procedimentos e a continuidade dos serviços de 
atendimentos aos munícipes que estejam necessitando de tratamento tendo em vista à melhoria da saúde 
pública e melhoria de v da da população, esses materiais serão utilizados nas dependências dos equipamentos 
públicos de saúde da Se retarias Municipal de Saúde que se justifica diante da necessidade da manutenção das 
atividades da administração objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no desenvolvimento 
continuo das atividades da. Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 

4.2. O bem, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra/con a-atação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 

S. DO VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art 15, § 1° do Decreto 
Federal n. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
5.2. Sendo imediatamen ::e tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no 
art. 15, § 2 1' do Decreto federal n°. 10.02412019) 

6- DA APRESENTAÇÃÜ DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, c m moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos/serviços, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
6.1.1. A empresa deverá fazer constar da sua proposta á garantia dos produtos/serviços contra qualquer defeito 
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos/serviços 
devolvidos e a empresa ;ubmetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
6.2 - Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o frcasso do presente certame ou do ITEM. 
6.2.1. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda 
as exigências contidas n ste Termo de Referência Anexo 1-A e no edital da Licitação. 
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6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantisi  com a 
devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor inc ividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoernpi eendedor.gov.br:  
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
- EIRELI: ato constituth o, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompa ihado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMEIN TO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) sócio(s), 
sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade;; 
6.3.7 - LICENÇA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Estadual ou Municipal da licitante em plena validade, conforme o 
caso. 

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscriçãc no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinc nte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.43. Prova de regularli ade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasi na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa dc Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa dE Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situaç o regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emer da Constitucional n°10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 195 
da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade 
Social; 
6.4.6. Prova de inexistêicia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1 2  de maio le 1943. (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regui aridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujt termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, pmrrogáv is por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissãc de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os 
ditames da Lei Complemi'ntar12312006 alterada pela Lei Complementar 14712014; 
6.4.9. A não-regularizaçao da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na orderi de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou ITENS, 
conforme o caso 

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Balanço patrimc nial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma Ia lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
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termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na unta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrifo, que 
comprovem a boa situai ão financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir cso lhe 
seja adjudicado o objete licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente asinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n. 
6.404176: registrados o u autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: •egistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos ti os de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive qLanto ao registro na Junta Comercial. 

. 	d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo ;ócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão na forma da lei» constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço Patrimonial, 
DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados, Termos 
de abertura e de encerramento, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão «na forma da lei» constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) ORE - Demonstração e o Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e i te encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 2  do Decreto N° 9.555. 
de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Públici de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Mmi tério da Fazenda. (Art. 10  do Decreto fI° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 2  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a];i rísprudência  no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
6.5.8. Com  base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso )OCIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG). maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), rr alor que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Gral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez 
por cento) do Valor Est mado da contratação ou do item/ lote pertinente. Tal comprovação através da Certidão 
Simplificada da junta Camercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 

6.5.10. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 
6.5.9 deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (ME!), devendo comprovar e 
apresentar as demais exigências. 
6.5.11 - podendo o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ser 
apresentado na forma da LEI N2  14.030. DE 28 DE IULHO DE 2020. e a apresentação da Escrituração 
Contábil Digital (ECD) referente ao ano-calendário de 2019 conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N 2  1.950. 
DE 12 DE MAIO DE 20 

6.5.12. JUSTIFICATIVA 1 A EXIGENCIA DOS IND10ES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa n. i legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórlos, constatou-
se a utilização dos índio s contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimnto aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a ex3cução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Feceral, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que 
o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os índices escolhidos 1 oram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na 
contratação. 
6.5.13. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n 
8.666/93) em data não 5uperior a 30 (trinta) dias. 
6.5.14. Para comprovaç ão de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que es:a possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto cor i os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou 
MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida 
pela Junta Comercial, ns termos do art. 9Q,  da IN ng 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no 
Comércio. Conforme o caso. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. Apresentação d no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertnente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública oi i privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

6.7. DEMAIS EXIGE NCIAS 
6.7.1. Declaração da Lícítante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no irt. 7 9  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas i  ior pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
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6.7.2. Declaração da Lictante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob asjn 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem comog1e que 
recebeu todos os docurr entos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações ol/jeto da 
licitação. Em papel da 1xópria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MFça firma 
proponente, assinadas pcw pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 1 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contrataç es com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem auwnticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
6.7.6. Se o licitante for z MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, todos 
os documentos deverá,) estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante p etenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.8 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.8.1. Para o fornecimento dos produtos será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 
licitação, do Termo de R aferência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 
6.8.2. O prazo de vigênc a do contrato será até 31 de dezembro de 2022. 

6.9 - LOCAL E PRAZO 1' ARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.9.1. Os materiais dewrão ser entregues no ALMOXARiFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará, localizada na rua José Figueira. s/n. Centro. Viçosa do Ceará-CE. CEP. 62.300-000. próximo ao Hospital 
Municipal. Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, obedecendo a um 
cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na 
ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 
estabelecidos pela (Jnidz de Gestora, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 
6.9.2. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Secretaria 
Solicitante da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - CE, cora endereço, conforme contrato. 
6.9.3. No caso de const itação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
termo, no Edital e na Cirta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.9.4. Em nenhuma hipc tese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.9.5. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o 1 rnecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciírios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive coj n relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, re nover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se p'Ios danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pek órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapissarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) a entrega dos produt is deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do fornecimento, e 
deverá cumprir o cron grama expedido pela secretaria do Município de Viçosa do Ceará/CE. Obedecendo a 
entrega semanal dos pr:dutos perecíveis. 

7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
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7.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no end eço 
constante no item 6.9.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de trans orte 
manuseio, acompanhadcs das respectivas notas fiscais. 
7.2. Os produtos serão rcebidos da seguinte forma: 

Provisoriamente, no ito da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis de 
desempenho mínimo exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do 1 ermo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, de de que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos 
sejam devidamente conf'vidos, conforme descrito acima. 

8- DO ACOMPANI1AMI:NTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos prodi tos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Solicitante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
82. A presença da fisca ização da Secretaria Solicitante, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 

. 	83. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aq iele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
9.1. Arcar com tocks as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer 
ônus para a Prefeituri Municipal de Viçosa do Ceará. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas e:pensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 
e padrões de qualidade xígidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entre;a do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos OU supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento; das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 20  da Lei 
n° 8.666193 e suas alterdções posteriores. 

10. DA QUALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS: 

10.1. Os produtos deven ser de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras 
avarias, de excelente resstência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
10.2. Fornecer os produtos com 213 da validade total do produto na data de recebimento, entregues 
acondicionados, sempre que possível em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas 
condições de armazenagem 
10.3. Todos os produtc s fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 
conforme relatado na Es pecíficação do produto, ou se omitida esta, por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Designar servidor Ia Secretaria Solicitante, para proceder no recebimento dos produtos; 
112. Rejeitar os prod itos que não atendam aos requisitos das especificações constantes do Termo de 
Referência; 
113. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

12- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento defin 
produtos e contra recibc. 
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
banco indicado na propcsta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 
corrente em que deverá ,;er efetivado o crédito. 

dos 

conta 
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ANEXO 1-A - ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QLANT. 
01 ÁCIDO FOSI ÓRICO SOLUÇÃO A 37% EM FORMA DE GEL/COM 2,5 ML. SERINGA ii,000 

02 
AGENTE 	DE 	UNIÃO, 	COM 	CARGA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	E 
MONOCOMPONENTE PARA ESMALTE E DENTINA -5 ML 

 
FRASCO 00 

03 ÁGUA OXIG)NADA 10 VOLUMES- COM 1000 ML LITRO 200 
AGULHA GINGIVAL DESCARTÁVEL CURTA 306, CAIXA COM 100 04 
UNIDADES CAIXA 200  

05 ÁLCOOL 70 - COM 1.000 ML LITRO 700 
06 ALGODÃO I- IIDRÓFILO, ROLO C/ 5006 PACOTE 250 
07 AMÁLGAW EM CÁPSULA, POTE COM 50 CÁPSULAS POTE 100 

ANESTÉS1C) 	LOCAL 	- CLORIDRATO 	DE 	LIDOCAÍNA 	(0,02G)+ 
08 CLORIDRA'IO DE FENILEFRINA (0004G) EM VEÍCULO AQUOSO CAIXA 600 

ISOTÔNICO ESTÉRIL Q.S.P 1ML - CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8 ML  
ANESTÉSIC) LOCAL - CLORIDRATO DE MEPWACAÍNA 	SEM 

09 VASOCONSTRITOR - ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO DE RÁPIDA AÇÃO - CAIXA 50 
CAIXA COM 50 T1JBETES DE 1,8 ML  
ANESTÉSIC') LOCAL - CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA (0,02G)+ 

10 FELIPRESSJNA (0,0046) EM VEÍCULO AQUOSO ISOTÔN1CO ESTÉRIL CAIXA 50 
Q.S.P 1M1 - CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8 ML  

11 ANESTÉSICi) TÓPICO À 20%, POTE COM 126- SABOR TUTT1-FR1JTFI. POTE 300 
12 BROCA FG-703L UND 70 
13 BROCA 1O14HL UND 50 
14 BROCA 1016 HL UND 50 
15 BROCA 245 UND 50 
16 BROCA 246 UND 50 
17 BROCA 3OI7HL UND 50 
18 BROCA 31I7HL UND 50 
19 BROCA 3168 FF PONTA DIAMANTADA UNO 80 
20 BROCA 329 UNO 80 
21 BROCA 330 UND 50 
22 BROCA 703 UND 30 

BROCA 2 (13AIXA ROTAÇÃO) CARBIDE (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E 
23 PARTE ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO UNO 100 

SINTERIZA )O.)  
BROCA 3 

( 
JAIXA ROTAÇÃO) CARBIDE (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E 

24 PARTE ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO UND 150 
SINTERIZA 1)0.)  
BROCA 4 (}IAIXA ROTAÇÃO) CARBIDE (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E 

25 PARTE ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO UND 150 
SINTERIZA DO.)  
BROCA 5 (3AIXA ROTAÇÃO) CARBIDE (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E 

26 PARTE ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO UNO 150 
SINTERIZADO.)  
BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 

27 
1011  

UNO 80 

28 
BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N2 

UND 150 
1012  

29 
BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N2 

UND 150 
1013  

30 
BROCA PAA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N2 

UND 150 
1014  

31 
BROCA PA A PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 

UND 150 
1015  
BROCA PA A PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) NQ 

32 UND 100 
1016  
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BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 
1032 UND 

BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 

 5( 

1033  UNO O 

BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 
1034 UND 50 

36 BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° 
UND 50 1035  

BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 
UNO 50 1042  

38  
RA BROCA PA 	PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 

UNO 50 1045  
BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 

UNO 30 

40 BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° 
1090  

UND 80 

41 BROCA PARA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° 
UNO 80 1091  

42 BROCA PALA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS JMAMANTADAS) N° 
UNO 50 1342  

BROCA PALA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° 
UND 50 2134  

BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° 
UND 100 2134F  

BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DJAMANTADAS) N° 
UND 100 2135  

46 
BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 

UND 100 2135F  
BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 

UNO 100 
3083 __ 
BROCA PAJA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° UND 200 
3118FF ___ 
BROCA PM 	PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° 

UND 200 
3168F __ 

so BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 
UND 100 

3168FF  

51 BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS D1AMANTADAS) N° UND 50 
3195  

52 BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N 2  UNO 50 
4083  
BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N° 

UND 50 
4138  
BROCA PAPA PREPARO DE CAVIDADES (PONTAS DIAMANTADAS) N UND 100 
4138F  

55 CIMENTO C RÚRGICO (PÓ). POTE COM 50G POTE 15 
56 CIMENTO Ci RÚRGICO (LÍQUIDO). FRASCO COM 20ML FRASCO 15 

CIMENTO 	RESTAURADOR 	PROVISÓRIO 	COM 	20G, 	PARA CAIXA 100 
PREENCHIIvI ENTO DA CAVIDADE DENTÁRIA, SEM EUGENOL 

58 COPO DESCJRTÁVEL 180 ML PACOTE COM 100 UNID PACOTE 200 
59 COPO DESCRTÁVEL 50 ML PACOTE COM 100 UNID PACOTE 200 

60 
CUNHA DE MADEIRA COLORIDA INDIVIDUAL PARA TRAVAMENTO DE CAIXA. 50  
MATRIZ - CAIXA COM 100 UN1DS 

61 DESSENSIBI LIZANTE, SERINGA COM 2,5 GRAMAS SERINGA 50 

62 
DETERGENT E POLIENZIMÁTICO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO FRASCO 200  
FRASCO COM 11. 

63 DIGLUCONA TO DE CLOREXIDINA A 0,12% - FRASCO COM 1000 ML FRASCO 300 
64 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% 100ML FRASCO 100 
65 DISCO PARA POLIMENTO ENHANCE CAIXA COM 7 PONTAS SORTIDAS UND 30 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa cio CeantiCE CP 2300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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66 ESCOVA DE ROBSON UND 6d0  
67 ESPELHO I3UCAL PLANO N05 UND 50 

68 EVIDENCLDOR DE PLACA BACTERIANA PASTILHA - FRASCO COM 
120 PASTILHAS FRASCO O 

69 FILME PV( TRANSPARENTE 28CM X 100M UND 300 
FIO DE SEDA C/ AGULHA MEIO CÍRCULO (112 CORTANTE) D 2.0 CM- 70 
CAIXA COM 24 IJND CAIXA 150 

FIO DE SEDA C/ AGULHA MEIO CÍRCULO (1/2 CORTANTE) D 3.0 CM- 71 ______ M CAIXACO24UND CAIXA 200  

FIO DENTL - SOOM - COMPOSIÇÃO: FIBRA SINTÉTICA, AROMA E 72 
CERA MINIRAL. UND 50 

FITA MATRIZ DE AÇO 05 MM X 0,O5MM MALEÁVEL INOXIDÁVEL - 

CAIXA C/O, 5M DE FITA CAIXA 200 

FITA MAT UZ DE AÇO 07 MM X 0,O5MM MALEÁVEL INOXIDÁVEL - 

CAIXA CIO SM DE FITA CAIXA 300 

75 FIXADOR F ADIOGRÁFICO (SOLUÇÃO QUÍMICA)- FRASCO COM 475 ML UND 100 
76 FLÚOR GEI NEUTRO, CONTEÚDO 200ML FRASCO 200 
77 GAZE COM 500 COMPRESSAS 7,5 CM X 7,5 CM C/ 9 FIOS PACOTE 300 
78 GORRO C/ LÁSTICO (PCT COM 100) PACOTE 300 
79 HEMOSTÁTICO TÓPICO - FRASCO COM 10ML FRASCO 80 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PASTA) - CONTEÚDO: 01 TUBO PASTA BASE 80 CAIXA 150 
13G, 01 TU 30 PASTA CATALISADORA 11G, 01 BLOCO PARA MISTURA 

81 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-ANÁLISE - POTE COM 10 GRAMAS POTE 80 
IONÔMERC DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL R PARA RESTAURAÇÃO 

82 
- LÍQUIDO 	8ML/PÓ = 10G CAIXA 100 

IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL, CAIXA CONTENDO 4 
FRASCOS, 1 FRASCO CONTENDO 5G DE PÓ, +1 FRASCO CONTENDO 

83 2,5ML DE lIQUIDO + UM FRASCO COM 2,5ML DE PRIMER + 1FRASCO CAIXA 200 
CONTENDO 5ML DE GLAZER + 1 COLHER MEDIDORA + 1 BLOCO DE 
PAPEL PAR.1 ESPATULAÇÃO. COR: A3  
RESTAURADOR PROVISÓRIO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL 
REFORÇADO POR POLÍMEROS., LIQUIDO - MATERIAL RESTAURADOR 

CAIXA 50 
INTERMEDIARIO - CONTEÚDO 15ML, 
PÓ - MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO - CONTEÚDO 38G  

85 LÂMINA CIF ÚRGICA DE AÇO CARBONO N 2  12- CAIXA COM 100 UNID CAIXA 50 
86 LÂMINA CIf URG1CA DE AÇO CARBONO N° 15- CAIXA COM 100 UNID CAIXA 50 

LIMA K L25VIM(  ENDODÔNTICA) 1@ SÉRIE (15-40) EMBALAGEM COM 
87 CAIXA 50 

6 UNIDADES 
LIMA K L 25 MM( ENDODÔNTICA) 2 4  SÉRIE (45-80) EMBALAGEM COM 

CAIXA 25 
6 UNIDADE5 
LUVAS DESCARTÁVEIS P/ PROCEDIMENTO TAMANHO MM", CAIXA C/ 

CAIXA 600 
100 UNID  

90  LUVAS DESCARTÁVEIS P/ PROCEDIMENTO TAMANHO "P", CAIXA Cf CAIXA 1 .200 
100 UNID  
MASCARA D ESCARTÁVEL TRIPLA PROTEÇÃO C/ ELÁSTICO, CAIXA C/ 91 50 UNIDADES  CAIXA 700 

92 MICROBRUS 11 - FRASCO C/ 100 UNIDADES EXTRA FINO CAIXA 100 
93 MICROBRUSI - FRASCO C/ 100UND FINO CAIXA 200 
94 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TRANSPARENTE UND 50 

ÓLEO LUBIIFICANTE PARA INSTRUMENTOS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO. EMBALAGEM PRESSURIZADA (SPRAY) ACOMPANHADA DE 

95 FRASCO 200 
1 BICO APLICADOR P/2 ENCAIXES - SISTEMA BORDEN E INTRA 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM - CONTEÚDO 200ML  
OTOSPORIM 	- 	 HIDROCORTISONA 	1OMG/ML 	+ 	SULFATO 	DE 

96 NEOMICINA 5MG/ML; POLIMEXINA 13 10.000 UI/MI. - FRASCO COM 10 FRASCO 100 
ML DE soLUi:Ão 

à9~J 
PAPELCARB)NO DUPLAFACE-BLOCOC/12 FOLHAS BLOCO 60 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO 300MM X 100M ROLO 50 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do CearáVE CP e2300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CN13J; 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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i 	99 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO 100MM X bOM ROLO 60 
100 PASTA PAR. PROFILAXIA DENTAL COM FLÚOR - TUBO COM 90G. CAIXA 10 
101 PEDRA POMES - POTE COM 100G POTE _______ 
102 PELÍCULAS RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS (PERIAPICAL) ADULTO - ko CX COM 15( UNI)  CAIXA 

103 POVIDINE E!EGERMANTE PVPI 1 % - CONTEÚDO 1000 ML LITRO 50 
REMOVEDOR DE MANCHAS. COMPOSIÇÃO: SAIS DE FLÚOR, ÁLCOOL 

104 ETÍLICO, 	CIDOS INORGÂNICOS, ÁGUA DESTILADA CORANTES 
ARTIFICIAl, INDICADO NA REDUÇÃO DE MANCHAS E TÁRTARO DOS VIDRO 20 

DENTES - C)NTEÚDO 30 ML  

105 
RESINA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	MICROHÍBRIDA 	ESTÉTICA 	A2 
(DENTINA) - PESO LÍQ 4G, CAIXA COM 1 UNIDADE  CAIXA 50 

106 RESINA 	FIJTOPOL1MERJZÁVEL 	M1CROHÍBRIDA 	ESTÉTICA 
(ESMALTE) - PESO LÍQ 40, CAIXA COM 1 UNIDADE  CAIXA 50 

RESINA 	F)TOPOLIMERIZÁVEL 	MICROHIBRIDA 	ESTÉTICA 	A3 107 
(DENTINA) - - PESO LÍQ 40, CAIXA COM 1 UNIDADE  CAIXA 50 

RESINA 	F)TOPOLIMERIZÁVEL 	MICROHÍBRIDA 	ESTÉTICA 	A3 108 
(ESMALTE) - PESO LÍQUIDO 4G, CAIXA COM 1 UNIDADE  

CAIXA 50 

109 RESINA 	F()TOPOLJMERLZÁVEL 	M1CROHÍBRJDA 	ESTÉTICA 	A3,5 
CAIXA 50 (DENTINA) -: PESO LÍQ 4G, CAIXA COM 1 UNIDADE 

RESINA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	MICROHÍBRIDA 	ESTÉTICA 	A3,5 110 
PESO LÍQ 40, CAIXA COM 1 UNIDADE 

CAIXA 50 

RESINA 	FUTOPOLIMERIZÁVEL 	MICROHÍBRIDA 	ESTÉTICA 	B2 
PESO LÍQ 4G, CAIXA COM 1 UNIDADE 

CAIXA 10 

RESINA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	MICR0HÍBR1DA 	ESTÉTICA 	82 112 CAIXA 10 
PESO LÍQ 40, CAIXA COM 1 UNIDADE  

RESINA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	M1CROHÍBRIDA 	ESTÉTICA 	B3 113 CAIXA 10 PESO LÍQ 4G, CAIXA COM 1 UNIDADE  
RESINA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	MICROHÍBRIDA 	ESTÉTICA 	B3 114 CAIXA 10 (ESMALTE) - PESO LÍQ 40, CAIXA COM 1 UNIDADE  

115 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL TIPO "FLOW"-A2 [IND 200 
116 RESINA FOT )POLIMERIZÁVEL TIPO "FLOW" - A3 UND 200 

117 REVELADOR RADIOGRÁFiCO (SOLUÇÃO QUÍMICA) - FRASCO COM [IND 150 
475ML  

118 ROLO DE FITA AUTOCLAVE C 30M X 19MM UND 300 
119 ROLO DENT/LL N 2  01- PCT C/ 100 UND UND 700 
120 SABÃO LIQUIDO ANTISEPTICO -01 LITRO LITRO 100 
121 SELANTE PA. IA FÓSSULAS E FISSURAS (FOTOPOLIMERIZÁVEL) CAIXA 50 
122 SERINGA DECARTÁVEL 20ML, COM AGULHA 20/5,5 UND 1.000 

SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO SÓDIO 1% C 1000ML - SOLUÇÃO DE 
123 LITRO 50 

MILTON  
SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,5% COM 1000ML - SODA 

124 LITRO 50 
CLORADA  

125 SORO FISIOLI )GICO 0,9% - AMPOLA COM 500ML AMPOLA 250 
SUGADOR ODONTOLÓGICO - TUDO CONFECCIONADO EM P.V.C., 
TRANSPARENTE 	E 	ATÓXICO; 	ARAME 	EM 	AÇO 	ESPECIAL 
DESENVOLVI DO P/ FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA PELO 

126 PACOTE 500 
PROFISSIONAL; 	PONTEIRA CONFECCIONADA 	EM 	P.V.C. 	MACIO, 
ATÓXICO, COLORIDO, VAZADA E AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE 
TUTTI-FRUTII PACOTE C/ 40 UNIDADES.  

127 TAÇA DEBOIRACHA UND 50 
128 TIRA DE LIXA DE AÇO, PACOTE COM 12 UNIDADES PACOTE 100 

TIRA DE POLJ ÉSTER PARA RESTAURAÇÃO EM RESINAS E SILICATOS - 129 CAIXA 100 
CAIXA COM 51) TIRAS  
TIRAS DE LICA DE PAPEL 4MM X 170MM PARA ACABAMENTO E 

130 POLIMENTO )ENTAL / MEDIA-FINA C/ CENTRO NEUTRO - CAIXA C/ CAIXA 100 
150 TIRAS.  

131 TRICRESOL Fi)RMALINA- FRASCO C/ 15 ML FRASCO 150 

Avenida Mijor Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do CearaivE CP 2300-000 
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132 VERNIZ COM FLÚOR - FRASCO C/ 15M1, CAIXA !0 
133 VERNIZ FOfRADOR DE CAVIDADES, FRASCO COM 10ML CAIX 

134 FIO RETRATOR 00 - PARA AFASTAMENTO GENGIVAL - EMBALAGEM 1 
COM 250 C4 IJND 50 / 

135 FIO RETR ATOR 000 - - PARA AFASTAMENTO GENGWAL - 
UND 

1 
50 EMBALAGEM COM 250 CM  

136 VASELINA ÓLIDA - BISNAGA COM 30 GRAMAS BISNAGA 80 

137 PASTA DUMANTADA PARA POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM 
RESINA COMPOSTA UND 100 

138 BROCA CIRI JRGICA ZECRYA EXTRA-LONGA 28 MM UND 150 
139 BROCA 3081 - PONTA DIAMANTADA UND 100 

ESCOVA DINTAL INFANTIL - COM CERDAS EM NYLON MACIAS E 
PONTAS AREDONDADAS; ANCORA METÁLICA, CABO PLÁSTICO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS, EMBALADA 

UND 5.000  
INDIVIDUALMENTE. 	ROTULAGEM 	CONTENDO 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, SELO DE APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ODONTCLOGIA(A.B.0)  
ESCOVA DENTAL ADULTO - COM CERDAS EM NYLON MACIAS E 
PONTAS AI'REDONDADAS; ANCORA METÁLICA, CABO PLÁSTICO, 

141 CONTENDO NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS, EMBALADA UNI) 2.500  
INDIVIDUAL MENTE. 	ROTULAGEM 	CONTENDO 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, SELO DE APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ODONTO LOGIA(A.B.0)  

142 MACRO MODELO DE BOCA PARA ATIVIDADE COLETIVA UND 10 
AVENTAL DE CHUMBO PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE 
ODONTOLÓ(1CO 3  FABRICADO EM BORRACHA PLUMBÍFERA COM 
PROTEÇÃO EQUIVALENTE A 0,25 MM PB, REVESTIDO EM TECIDO 

143 BAGUN LAVÁVEL ACABAMENTO EM viÉs E FECHAMENTO COM UND 18 
CINTO OU /ELKRO PARA FÁCIL REGULAGEM. CARACTERÍSTICAS: 
BORRACHA 	PLUMBÍFERA 	0,25 	PB 	MALEÁVEL. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 76X 60 CM, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.  
TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO, PARA USO EM PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓ(ICOS DIVERSOS, COMO REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E 
OBTURAÇÕES, 	PREPARAÇÃO 	DE 	CAVIDADES 	E 	COROAS, 
TRATAMENTO E ALISAMENTO DE SUPERFÍCIES E RESTAURAÇÕES, 

144 COM SISTEMA DE ENCAIXE DE BROCA PUSH BUTFON; DE ALTO UND 20 
TORQUE; 03EDECENDO PADRÕES DA NORMA ISO 9168, PARA 
DESEMPENHO 	DE TORQUE 	E 	NIVEL DE 	RUÍDO; 	ROTORES 
PRECISAMENTE 	BALANCEADOS, 	NO 	MÍNIMO 	420.000 	RPM; 
AUTOCLAVÁÍEL A 135 9  C.  
CONTRA-ÂN(ULO PARA USO EM TRATAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
ACOPLADO 1.0 MICROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO PNEUMÁTICO OU 
ELÉTRICO, 	COMO 	NA RETIRADA 	DE 	MATERIAL CARIADO E 

14 
OBTURAÇÕE, 	PREPARAÇÃO 	DE 	CAVIDADES 	E 	COROAS, 

UND 20 
TRATAMENTO E ALISAMENTO DE SUPERFÍCIES E RESTAURAÇÕES E 
PROFILAXIA DENTAL ACOPLAMENTO INTRA (UNIVERSAL): COM 
GIRO DE 3602; ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM; AUTOCLAVÁVEL 
ATÉ 135°C.  
MICROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO PARA USO EM TRATAMENTOS 
ODONTOLÓGiCOS 	SEM 	REFRIGERAÇÃO, 	COMO 	PREPARO 	DE 
CAVIDADES, PROFILAXIA COM PASTA ABRASIVA, ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇ(ES E TRABALHOS LEVES EM LABORATÓRIO DE 

146 PRÓTESE. AIJTOCLAVÁVEL A ATÉ 135°C; COM ACOPLAMENTO UND 20 
ATRAVÉS DE SISTEMA INTRA PARA PEÇA RETA OU CONTRA-ÂNGULO; 
ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM; COM INDICAÇÃO DE SENTIDO NO 
ANEL DE REG ULAGEM DE ROTAÇÃO E ENCAIXE QUE PERMITA O GIRO 
LIVRE DE 36C 
TESOURA ÍRIS RETA - 11,5 CM - Tesoura reta, confeccionada em aço 

147 inox de la  qualidade medindo 11,5 cm de comprimento, embalada  UND 110 
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individualmente em plástico, constando externamente os dados de 
identificação e procedência do fabricante.  
ALAVANCA APICAL RETA, INSTRUMENTO DE CABO GROSSO, POSSUI 
LÂMINAS ILFIADAS (RETAS E ANGULADAS) FINAS E CÔNCAVAS, 

148 GARANTIA. 	10 	ANOS 	(CONTRA 	DEFEITO 	DE 	FABRICAÇÃO UND 110 
COMPROVADO), UTILIZADO PARA CIRURGIAS, AUXILIA NA REMOÇÃO 
DE PONTAS DE RAÍZES E ESPICULAS ÓSSEAS. 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Víçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO li 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO j 
Marca: 

Quantidade: 

Valor unitário de cada item do lote (em R$): 

Valor total do lote (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitação.  
Declaramos, para to(Ios os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

Observação 1: Está Cai ta Proposta (MODELO) deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por forç da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua José Siqueii a. n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo 1icitatóro, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70  da Constituição Federal não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou nsalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatóno, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os ermos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualq.ier fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatóno, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, 2°1  da Lei n.°  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fuma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 
	

20 

DECLARANTE 

Rua J056 Siqueira. n° 396, Centro - Fone: (88)3632.1448 -- Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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Anexo IV - 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, POR 
umiuirno DA SECRETARIA DE 	E A 
EMPRESA 	CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

oMUN1CIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da (SECRETARIA DE 	 ), inscrita no CNPJ, sob 
• N.° 	 , com sede a Rua 	 , - - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pelo Secretário de  Sra.  Ordenador de Despesas da Secretaria de 
doravante designado 5implesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua  inscrita no CNPJ sob n° - , neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr.  , CPF , doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N..° 
_12022-SESA, do PROCESSO N° _12022-SESA, pelo presente instrumento avençam um contrato, 
sujeitando-se às norms da Lei Federal N 8.666/93, Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto Federal 3.555 '2000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e 
alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.40612002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto de presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	 DO MUNICÍPIO 
DE VIÇOSA DO CEARA/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGAO ELETRONICO n.° 12022-SESA - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do PROCESSO N.° 12022-SESA. 

CLÁUSUL4 SEGUNDA - DO PR4ZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.1 A entrega dos produtos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no prazo máximo de até 
lO (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administração, no 
Almoxarifado Central, localizado à Avenida José Figueira S/N - Centro - Viçosa do Ceará - CE, no horário 
das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis, dou no local determinado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AU' FORIZAÇAO DE FORNECIMENTO, conforme as condições estabelecidas no 
Anexo 1— Termo de Rei èrênbcia do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° _12022-SESA. 
2.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
2.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
2.5. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no mo nento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de 	da 
prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, com domicílio na Rua 	 , n° - - Bairro ------------- --- , na 
cidade de Viçosa do Ceará, Viçosa do Ceará/ Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o no__________ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da entrega dos bem, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos 
moldes do termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
3.2. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
3.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, se ni prejuízo das penalidades cabíveis; 
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3.32. Na hipótese de szbstituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicaç4bd 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, mando o 
preço inicialmente contratado. 	 / 
3.33. Se disser respeitc' à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rdscindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.3.4. Na hipótese de (omplementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
3.4. O recebimento ck objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendímei rio integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Deflnitivc ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUART. t - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão coni ratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no pa ágrafo terceiro da cláusula terceira. 
4.2. As notas fiscais/lituras que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
4.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 31 de dezembro de 2022, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas ao prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO'AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, 
dentro do ano orçamentrio. 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valoi contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispeiva a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 
6.1. A CONTRATANTI pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$ 	( 	 ), conforme plamlha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. TOTAL V. UNIT V.TOTAL 1 
valor global 

6.2.- As despesas deccrrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotação orçamentária n° 	 ; Elemento de Despesas: 

6.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da propos:a Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.!. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escritc, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
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c. Arcar com todas a; despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais koníc 
transportes, frete, carg e descarga etc. 	 f 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na ex4ução 
do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos eiicargos trabalhistas, previdenciános, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
1. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia muimna de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou de acordo com 
o código de defesa do c onsunndor. 
L Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 
da Lei 8.666193. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8i. Sem prejuízo do Integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmenie o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das fimções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTRAi ADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA -. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
9.!. A CONTRATAD. não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, io todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, o(s) Sr.(s) - 	CPF 	, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dcs contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
102.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução de fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinanco o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante di Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da .idequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o docunento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
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estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnic4, ta 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 	 f 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotájlo as 
providências necessárirs ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1' e 2° 
do art. 67 da Lei n° 8.61)6, de 1993. 
10.8. Para tanto, confoine previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que oF tenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados tmbém deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10_10. O descumprimnto total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo c descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 
1993. 
10.1 1. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas a obrigações trabalhistas, sociais, prevídenciãrias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimento alocada 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou empreg de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n°8.666, de 1993. 
10.13. Os docwneto necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1 Ficará impedido Je licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, II sica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho c  2.002. 
11.2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão (]erenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.3. Sem prejuízo da a.licação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 
11.4. Os procedimento para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garanti do o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.5. As multas são autrnomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualn ente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 83, da Lei Federal n° 8.666193. 
12.2. A Contratada n.,conhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista io artigo 79 da Lei Federal n°8.666/93. 

~41  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13. 1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, corno se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° _f2022-SESA e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666193 e suas alterações posteriores. 
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13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n'. 10.024, de 20 de setil 
de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que co4er, as 
normas da Lei Federal N' 8.666/93, Decreto Federal a° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto no 9. 88, de 
30 de agosto de 2018 Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas regulamentares apl1ãveis 
à espécie. 
13.3. Para dirimir qua squer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da 4 ioinarca do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem s partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, - de 	de 20_ 

Secretaria dt 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.NOME: 	 CPF: 

2.NOME: 	 CPF: 

PROCURADORIA JUJÍD1CA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Mi Inicipio 

1I 
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ANEXO V 
TEKMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (]'essoa física ou jurídica) 
Nome-.(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UR: 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG  
Telefone comercial Fax:  
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: f Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Ter ruo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações ia Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
R. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor, 
III. observar a legislaçãe pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brr si leira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilir ação do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece qv e a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anxo 111 do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a B.)lsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Bras leira de Mercadorias 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civ l Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
L declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
H. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifesta ão sobre os procedimentos adotados pela Pregoeíra(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o) -1  
VI. apresentar e retirar d )cumentos; 
VIL solicitar e prestar & clarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documento relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fecl amento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de A lesão é válido até _/_I 	podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante com inicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local edata: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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